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  1. Ética Profissional e Estatuto da OAB


  Savio Chalita


  1. OAB e sua estrutura: órgãos, competências e características


  A OAB é dotada de personalidade jurídica e é composta por órgãos que a representam de forma federativa (cada ente federativo possui um órgão de representação): Conselho Federal, Conselhos Seccionais, Caixa de Assistência ao Advogado e Subseções.


  Características da OAB


  ✓ Natureza de instituição pública sui generis (ADI 3026). Não é uma entidade de classe puramente. Também não é uma autarquia federal. Por isso a classificação como sui generis.


  ✓ O Conselho Federal, Conselhos Seccionais e Caixas de Assistência possuem personalidade jurídica própria. Já as subseções, não possuem (isso é muito importante para as provas!). Ou seja: as subseções são os únicos órgãos da OAB que não possuem personalidade jurídica!


  ✓ Presta serviço público independente (art. 44, EOAB). Não há vinculação ou subordinação com o poder público.


  ✓ Imunidade tributária com relação a renda, bens e serviços.


  ✓ O cargo de Conselheiro ou membro de diretoria de órgão da OAB é sempre gratuito e obrigatório (serviço público relevante), alcançando efeitos para fins de disponibilidade e aposentadoria.


  a) Conselho Federal (Arts. 51 ao 55 EOAB)


  É órgão máximo da OAB, localizado na Capital Federal do país e dotado de personalidade jurídica. Suas competências estão elencadas no art. 54, EOAB. Dentre elas, a tratada no inciso IX dispõe que será a de “julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, nos casos previstos neste estatuto e no regulamento geral”.


  Especificamente quanto à referida competência recursal do Conselho Federal, o art. 75, EOAB, dispõe que caberá recurso ao órgão máximo nos casos de decisões definitivas proferidas pelo Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem esta lei, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ainda, o regulamento geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos. Inclusive, que além dos interessados, poderá o próprio Presidente do Conselho Seccional interpor o recurso respectivo.


  Outra importante competência envolve a de ajuizar ADI, ACP, MS Coletivo, M. Injunção e demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei (art. 54, XIV, EOAB). Nesta situação, importante buscar complemento no art. 82, ROAB, que esclarece que as indicações de ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade submetem-se ao juízo prévio de admissibilidade da Diretoria para aferição da relevância da defesa dos princípios e normas constitucionais.


  Sendo admitido o ajuizamento, pode o relator (designado pelo Presidente), independentemente da decisão da diretoria, levantar preliminar de inadmissibilidade perante o Conselho Pleno no caso de não vislumbrar norma ou princípio constitucional violado pelo ato normativo.


  Na situação de aprovação do ajuizamento, esta será proposta pelo Presidente do Conselho Federal.


  Órgãos do Conselho Federal: Conselho Pleno, Órgão Especial do Pleno, Primeira Câmara, Segunda Câmara, Terceira Câmara e Diretoria. Suas competências são assim definidas, objetivamente:


  
    
      
        	
          Conselho Pleno

        

        	
          -Deliberar, em caráter nacional, sobre propostas e indicações relacionadas às finalidades institucionais da OAB (art. 44, I, do Estatuto) e sobre as demais atribuições previstas no art. 54 do Estatuto, respeitadas as competências privativas dos demais órgãos deliberativos do Conselho Federal, fixadas no Regulamento Geral


          – Eleger o sucessor dos membros da Diretoria do Conselho Federal, em caso de vacância;


          – Regular, mediante resolução, matérias de sua competência que não exijam edição de Provimento;


          – Instituir, mediante Provimento, comissões permanentes para assessorar o Conselho Federal e a Diretoria. O Conselho Pleno pode decidir sobre todas as matérias privativas de seu órgão Especial, quando o Presidente lhes atribuir caráter de urgência e grande relevância.

        
      


      
        	
          Órgão Especial do Conselho Pleno

        

        	
          Competência privativa e de caráter irrecorrível:


          – Recurso contra decisões das Câmaras, quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem a Constituição, as leis, o Estatuto, decisões do Conselho Federal, este Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina ou os Provimentos;


          – Recurso contra decisões unânimes das Turmas, quando estas contrariarem a Constituição, as leis, o Estatuto, decisões do Conselho Federal, este Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina ou os Provimentos;


          – Recurso contra decisões do Presidente ou da Diretoria do Conselho Federal e do Presidente do Órgão Especial;


          – Consultas escritas, formuladas em tese, relativas às matérias de competência das Câmaras especializadas ou à interpretação do Estatuto, deste Regulamento Geral, do Código de Ética e Disciplina e dos Provimentos, devendo todos os Conselhos Seccionais ser cientificados do conteúdo das respostas;


          – Conflitos ou divergências entre órgãos da OAB;


          – Determinação ao Conselho Seccional competente para instaurar processo, quando, em autos ou peças submetidos ao conhecimento do Conselho Federal, encontrar fato que constitua infração disciplinar.

        
      


      
        	
          Primeira Câmara

        

        	
          I – Decidir os recursos sobre: a) atividade de advocacia e direitos e prerrogativas dos advogados e estagiários; b) inscrição nos quadros da OAB; c) incompatibilidades e impedimentos.


          II – expedir resoluções regulamentando o Exame de Ordem, para garantir sua eficiência e padronização nacional, ouvida a Comissão Nacional de Exame de Ordem;


          III – julgar as representações sobre as matérias de sua competência;


          IV – propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização de decisões de sua competência.


          V – determinar ao Conselho Seccional competente a instauração de processo quando, em autos ou peças submetidas ao seu julgamento, tomar conhecimento de fato que constitua infração disciplinar;


          VI – julgar os recursos interpostos contra decisões de seu Presidente.

        
      


      
        	
          Segunda Câmara

        

        	
          I – Decidir os recursos sobre ética e deveres do advogado, infrações e sanções disciplinares;


          II – promover em âmbito nacional a ética do advogado, juntamente com os Tribunais de Ética e Disciplina, editando resoluções regulamentares ao Código de Ética e Disciplina;


          III – julgar as representações sobre as matérias de sua competência;


          IV – propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização de decisões de sua competência;


          V – determinar ao Conselho Seccional competente a instauração de processo quando, em autos ou peças submetidas ao seu julgamento, tomar conhecimento de fato que constitua infração disciplinar;


          VI – julgar os recursos interpostos contra decisões de seu Presidente;


          VII – eleger, dentre seus integrantes, os membros da Corregedoria do Processo Disciplinar, em número máximo de três, com atribuição, em caráter nacional, de orientar e fiscalizar a tramitação dos processos disciplinares de competência da OAB, podendo, para tanto, requerer informações e realizar diligências, elaborando relatório anual dos processos em trâmite no Conselho Federal e nos Conselhos Seccionais e Subseções.

        
      


      
        	
          Terceira Câmara

        

        	
          I – decidir os recursos relativos à estrutura, aos órgãos e ao processo eleitoral da OAB;


          II – decidir os recursos sobre sociedades de advogados, advogados associados e advogados empregados;


          III – apreciar os relatórios anuais e deliberar sobre o balanço e as contas da Diretoria do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais;


          IV – suprir as omissões ou regulamentar as normas aplicáveis às Caixas de Assistência dos Advogados, inclusive mediante resoluções;


          V – modificar ou cancelar, de ofício ou a pedido de qualquer pessoa, dispositivo do Regimento Interno do Conselho Seccional que contrarie o Estatuto ou este Regulamento Geral;


          VI – julgar as representações sobre as matérias de sua competência;


          VII – propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização de decisões de sua competência;


          VIII – determinar ao Conselho Seccional competente a instauração de processo quando, em autos ou peças submetidas ao seu julgamento, tomar conhecimento de fato que constitua infração disciplinar;


          IX – julgar os recursos interpostos contra decisões de seu Presidente.

        
      


      
        	
          Diretoria

        

        	
          I – Dar execução às deliberações dos órgãos deliberativos do Conselho;


          II – elaborar e submeter à Terceira Câmara, na forma e prazo estabelecidos neste Regulamento Geral, o orçamento anual da receita e da despesa, o relatório anual, o balanço e as contas;


          III – elaborar estatística anual dos trabalhos e julgados do Conselho;


          IV – distribuir e redistribuir as atribuições e competências entre os seus membros;


          V – elaborar e aprovar o plano de cargos e salários e a política de administração de pessoal do Conselho, propostos pelo Secretário-Geral;


          VI – promover assistência financeira aos órgãos da OAB, em caso de necessidade comprovada e de acordo com previsão orçamentária;


          VII – definir critérios para despesas com transporte e hospedagem dos Conselheiros, membros das comissões e convidados;


          VIII – alienar ou onerar bens móveis;


          IX – resolver os casos omissos no Estatuto e no Regulamento Geral, ad referendum do Conselho Pleno.

        
      


      
        	
          Presidente

        

        	
          I – Representar a OAB em geral e os advogados brasileiros, no país e no exterior, em juízo ou fora dele;


          II – representar o Conselho Federal, em juízo ou fora dele;


          III – convocar e presidir o Conselho Federal e executar suas decisões;


          IV – adquirir, onerar e alienar bens imóveis, quando autorizado, e administrar o patrimônio do Conselho Federal, juntamente com o Tesoureiro;


          V – aplicar penas disciplinares, no caso de infração cometida no âmbito do Conselho Federal;


          VI – assinar, com o Tesoureiro, cheques e ordens de pagamento;


          VII – executar e fazer executar o Estatuto e a legislação complementar.

        
      

    
  


  
    
      
        	
          Art. 54. Compete ao Conselho Federal:


          I – dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;


          II – representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados;


          III – velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia;


          IV – representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e eventos internacionais da advocacia;


          V – editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e os Provimentos que julgar necessários;


          VI – adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos Seccionais;


          VII – intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação desta lei ou do regulamento geral;


          VIII – cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, de órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta lei, ao regulamento geral, ao Código de Ética e Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa;


          IX – julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, nos casos previstos neste estatuto e no regulamento geral;


          X – dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos símbolos privativos;


          XI – apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua diretoria;


          XII – homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos Seccionais;


          XIII – elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio Conselho ou de outro órgão da OAB;


          XIV – ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos normativos, ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei;


          XV – colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento ou credenciamento desses cursos;


          XVI – autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de seus bens imóveis;


          XVII – participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na lei, em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual;


          XVIII – resolver os casos omissos neste estatuto.


          XIX – fiscalizar, acompanhar e definir parâmetros e diretrizes da relação jurídica mantida entre advogados e sociedades de advogados ou entre escritório de advogados sócios e advogado associado, inclusive no que se refere ao cumprimento dos requisitos norteadores da associação sem vínculo empregatício; (Incluído pela Lei 14.365, de 2022)


          XX – promover, por intermédio da Câmara de Mediação e Arbitragem, a solução sobre questões atinentes à relação entre advogados sócios ou associados e homologar, caso necessário, quitações de honorários entre advogados e sociedades de advogados, observado o disposto no inciso XXXV do caput do art. 5º da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 14.365, de 2022)


          Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de prévia aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do Conselho Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar.

        
      

    
  


  b) Conselhos Seccionais (Arts. 56 ao 59, EOAB)


  É órgão representativo dentro de cada ente federativo estadual. Possuem personalidade jurídica. São 27 Conselhos Seccionais no Brasil, considerando 26 Estados + DF.


  Localizados nas capitais de cada e estado e também no Distrito Federal. Suas competências e atribuições estão definidas no art. 58, EOAB.


  Dentre as principais competências podemos relacionar a de CRIAR as subseções e Caixas de Assistência dos Advogados. No primeiro caso, é necessária a observância de que exista na localidade delimitada ao menos 15 advogados inscritos. No segundo, necessário mais de 1500 inscritos para a criação.


  Compete ao Conselho Seccional ajuizar, após deliberação, mandado de segurança coletivo, em defesa de seus inscritos, independentemente de autorização pessoal dos interessados.


  Há também a competência de INTERVIR nas subseções e nas Caixas de Assistência (art. 58, XV, EOAB) onde constatar grave violação ao Estatuto ou ao Regimento Interno respectivo, mediante voto de 2/3 do Conselho competente.


  Eventualmente, havendo conflito de competência entre as subseções criadas (entre si) ou entre elas e o Conselho Seccional respectivo, são por este decididos, com recurso voluntário ao Conselho Federal. Nos demais casos de conflito, por força do art. 85, V, RGOAB, caberá ao órgão especial do Conselho Federal da OAB (e neste caso, em caráter irrecorrível).


  
    
      
        	
          Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional:


          I – editar seu regimento interno e resoluções;


          II – criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados;


          III – julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência dos Advogados;


          IV – fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência dos Advogados;


          V – fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual;


          VI – realizar o Exame de Ordem;


          VII – decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários;


          VIII – manter cadastro de seus inscritos;


          IX – fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas;


          X – participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território;


          XI – determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no exercício profissional;


          XII – aprovar e modificar seu orçamento anual;


          XIII – definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, e escolher seus membros;


          XIV – eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da OAB;


          XV – intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados;


          XVI – desempenhar outras atribuições previstas no regulamento geral;


          XVII – fiscalizar, por designação expressa do Conselho Federal da OAB, a relação jurídica mantida entre advogados e sociedades de advogados e o advogado associado em atividade na circunscrição territorial de cada seccional, inclusive no que se refere ao cumprimento dos requisitos norteadores da associação sem vínculo empregatício; (Incluído pela Lei 14.365, de 2022)


          XVIII – promover, por intermédio da Câmara de Mediação e Arbitragem, por designação do Conselho Federal da OAB, a solução sobre questões atinentes à relação entre advogados sócios ou associados e os escritórios de advocacia sediados na base da seccional e homologar, caso necessário, quitações de honorários entre advogados e sociedades de advogados, observado o disposto no inciso XXXV do caput do art. 5º da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 14.365, de 2022)

        
      

    
  


  c) Subseções (arts. 60 e 61 EOAB)


  É órgão de representação em âmbito local, não significando a existência de uma subseção para cada município (é possível que exista uma subseção para mais de um município. Também, um único município com mais de uma subseção. Veja abaixo o gráfico). Serão criadas pelos Conselhos Seccionais, que nesta ocasião fixarão o limite de competência, atribuição e autonomia.


  Para a criação de uma subseção, que já vimos ser pelo Conselho Seccional (órgão de representação estadual) é necessário que existam pelo menos 15 advogados com domicílio na localidade. Por fim, importante guardar que as subseções compõem o único órgão da OAB que NÃO POSSUI personalidade jurídica própria.


  
    
      
        	
          Subseção A

        

        	
          Subseção B

        

        	
          Subseção C, D, E, F etc.

        
      

    

    
      
        	
          Município Lorena/SP


          Município Canas/SP


          Município de Piquete/SP

        

        	
          Município de Guaratinguetá/SP

        

        	
          Município de São Paulo/SP

        
      

    
  


  
    
      
        	
          Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu território:


          I – dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;


          II – velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e fazer valer as prerrogativas do advogado;


          III – representar a OAB perante os poderes constituídos;


          IV – desempenhar as atribuições previstas no regulamento geral ou por delegação de competência do Conselho Seccional.


          Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, compete exercer as funções e atribuições do Conselho Seccional, na forma do regimento interno deste, e ainda:


          a) editar seu regimento interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional;


          b) editar resoluções, no âmbito de sua competência;


          c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de Ética e Disciplina;


          d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, instruindo e emitindo parecer prévio, para decisão do Conselho Seccional.

        
      

    
  


  d) Caixas de Assistência (Art. 62, EOAB)


  A Caixa de assistência destina-se a prestar verdadeira assistência aos advogados e estagiários inscritos junto ao Conselho Seccional que a tenha criado (lembrando ser competência do Conselho Seccional a criação das Caixas de Assistência de Advogados), garantindo descontos em livros, medicamentos, planos de saúde e previdenciário, serviços de despachantes.


  São dotadas de personalidade jurídica. Para que possam ser criadas deverá existir mais de 1.500 advogados inscritos no Conselho Seccional correspondente. Quanto à fonte de custeio, é destinado 50% da receita líquida (após as deduções art. 56, RGOAB) das anuidades, podendo existir fonte de receita própria através de seus serviços e produtos.


  
    
      
        	
          Atenção: 


          Para criar uma subseção: ao menos 15 advogados(as)


          – 15 são suficientes para a criação


          Para criar a Caixa de Assistência: mais de 1500 advogados(as)


          – 1500 não são suficientes para a criação. É necessário, ao menos, 1501 advogados(as).

        
      

    
  


  CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS ÓRGÃOS DA OAB: 


  ✓ A OAB participa de todas as fases de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na Lei, através de representantes do Conselho correspondente. Sua atuação será no intento de fazer garantir a integridade e lisura do processo.


  ✓ A representação dos advogados brasileiros em órgãos e eventos internacionais é competência do Conselho Federal. No entanto, quando autorizados pelo Presidente do CFOAB, os Conselhos Seccionais poderão assumir esta incumbência/competência.


  ✓ As Receitas da OAB são compostas pelo valor pago das anuidades, multas, contribuições e preços de serviços.


  ✓ Do valor bruto recebido em razão do pagamento das anuidades, serão realizadas as seguintes destinações:


  ✓ 10% ao Conselho Federal


  ✓ 45% para as despesas administrativas


  ✓ 3% ao Fundo Cultural


  ✓ 2% ao Fundo de Integração de Desenvolvimento Assistencial dos Advogados.


  ✓ Após a realização destas destinações, 50% são destinados à Caixa de Assistência.


  
    
      
        	
          DICAS FINAIS


          Conselho Federal:


          – Localizado em Brasília/DF.


          – Órgão de representação máxima.


          – Possui personalidade Jurídica.


          – Edita e altera o RGOAB, CED e Provimentos que julgar necessários.


          Conselho Seccional


          – Localizado nas capitais de cada Estado.


          – Órgão de representação estadual.


          – Possui personalidade jurídica.


          – Fixa a tabela de honorários (busca evitar o aviltamento de honorários).


          – Fixa anuidades, preços de serviços e multas.


          – Competência para julgar infrações disciplinares que ocorram em seu território.


          – Competência para inscrição de Advogados e Estagiários.


          – Competência para registro de sociedades (averbação e arquivamento de filiais também).


          Caixa de Assistência


          – Assiste aos Advogados (com descontos em serviços e produtos, tal como medicamentos, seguros, planos de saúde, livros etc.).


          – Possui personalidade jurídica.


          – Repasse à Caixa de 50% da renda auferida com anuidades (após deduções do art. 56, RGOAB).


          – Criada pelos Conselhos Seccionais (necessário mais de 1500 advogados inscritos na localidade).


          – Em caso de extinção, todo o patrimônio será incorporado pelo Conselho Seccional correspondente.


          Subseções


          – Criada pelos Conselhos Seccionais (art. 58, II, EOAB).


          – Poderá abranger 1 ou + municípios.


          – Poderá abranger parte de um município (Ex.: São Paulo).


          – Mínimo de 15 advogados com domicílio na localidade.


          – Competências no art. 61, EOAB.


          – Não possui personalidade jurídica própria.

        
      

    
  


  1.1 Eleições na OAB


  O tema está disposto nos artigos 63 a 67 do EAOAB, artigos 128 a 137-C do RGOAB, além de provimentos específicos.


  Voto: voto direto para os cargos do Conselho Seccional, Subseções e Caixa de Assistência. Voto indireto para a Diretoria do Conselho Federal.


  – Voto é Obrigatório (sob pena de multa de 20% do valor da anuidade).


  – Voto é Facultativo para o advogado que esteja inscrito suplementarmente em outros conselhos seccionais (permanece obrigatório no Conselho de inscrição principal).


  – Voto é Vedado: para advogados inadimplentes e estagiários.


  Duração do mandato: 3 anos, não existindo remuneração (é gratuito). No entanto, trata-se de serviço público relevante, inclusive para fins de disponibilidade e aposentadoria.


  Data das eleições: ocorrerão na segunda quinzena do mês de novembro do último ano do mandato, com respectiva posse em 1º de janeiro do ano seguinte. Apenas no caso das Diretoria do Conselho Federal é que a eleição se dará no dia 31 de janeiro com posse em 1º de fevereiro (seguinte à eleição).


  
    
      
        	
          Subseções/ Conselhos Seccionais e Caixas de Assistência:


          – Eleição: segunda quinzena de novembro do último ano de mandato.


          – Posse: 1º de janeiro.


          Diretoria do Conselho Federal:


          – Eleição: 31 de janeiro (após a posse das diretorias dos demais órgãos).


          – Posse: 1º de fevereiro (dia seguinte).

        
      

    
  


  Condições de elegibilidade: condições a serem satisfeitas para aqueles que pretendam concorrer aos cargos eletivos juntos aos órgãos da OAB (art. 63, § 2º, EAOAB e art. 131, § 5º, Regulamento Geral):


  a) Ser regularmente inscrito no Conselho Seccional respectivo (inscrição principal ou suplementar).


  b) Situação regular na OAB (adimplente com as anuidades. Importante lembrar que a quitação de eventual parcelamento de débito é suficiente a comprovação desta condição).


  c) Não ocupar cargo exonerável ad nutum.


  d) Não ter condenação por infração disciplinar, salvo se reabilitado, ou não ter representação disciplinar julgada procedente por órgão do Conselho Federal.


  e) Exercer efetivamente a profissão há mais de 3 (três) anos, nas eleições para os cargos de Conselheiro Seccional e das Subseções, quando houver, e há mais de 5 (cinco) anos, nas eleições para os demais cargos, conforme redação dada pela Lei 13.875, de 20 de setembro de 2019, que alterou o art. 63, § 2º, do EAOAB. Referidos prazos são contados até o dia da posse.


  f) Não exercer atividade incompatível com a advocacia, em caráter permanente ou temporário.


  g) Não integrar listas, com processo em tramitação, para provimento de cargos em tribunais judiciários ou administrativos;


  h) Se o candidato tiver suas contas rejeitadas segundo o disposto na alínea “a” do inciso II do art. 7º do Provimento n. 101/2003, ter ressarcido o dano apurado pelo Conselho Federal, sem prejuízo do cumprimento do prazo de 08 (oito) anos previsto na alínea “g”.


  Extinção do mandato: o mandato será extinto automaticamente, antes do seu término regular, quando:


  I – ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de inscrição ou de licenciamento do profissional;


  II – o titular sofrer condenação disciplinar;


  III – o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões ordinárias consecutivas de cada órgão deliberativo do conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de Assistência dos Advogados, não podendo ser reconduzido no mesmo período de mandato.


  Importante: Extinto qualquer mandato, cabe ao Conselho Seccional escolher o substituto, caso não haja suplente


  Impedimento: enquanto exercer cargo ou função junto aos órgãos da OAB, o advogado estará impedido de firmar contrato oneroso de prestação de serviços ou fornecimento de produtos com a OAB. Esta regra também existirá no caso do advogado exercer representação da classe da advocacia junto a qualquer instituição, órgão ou comissão.


  Também existirá vedação de que o advogado, enquanto exercer cargo ou função nos órgãos da OAB, atue em processos que tramitem perante a entidade (incluindo a produção de pareceres para instruir tais procedimentos). Exceção haverá no caso dos dirigentes de seccionais que estejam atuando nesta qualidade ou para atuação em causa própria.


  Cota nas chapas para cargos de diretoria: o art. 131, RGOAB, estabelece que as chapas a serem formadas para cargos de diretoria do Conselho Federal, Conselho Seccional, de Conselheiros Seccionais, de Conselheiros Federais, de diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados e das subseções, deverão respeitar a proporção mínima de 30% e máxima de 70% para cada gênero.


  Propaganda eleitoral: poderá ser realizada propaganda eleitoral, sendo esta com o intuito de apresentação das finalidades e ideias de cada candidato. No entanto, é importante atentar-se para a existência de algumas proibições:


  I – no período de 15 (quinze) dias antes da data das eleições, a divulgação de pesquisa eleitoral;


  II – no período de 30 (trinta) dias antes da data das eleições, a regularização da situação financeira de advogado perante a OAB para torná-lo apto a votar;


  III – no período de 60 (sessenta) dias antes das eleições, a promoção pessoal de candidatos na inauguração de obras e serviços da OAB;


  IV – no período de 90 (noventa) dias antes da data das eleições, a concessão ou distribuição, às Seccionais e Subseções, por dirigente, candidato ou chapa, de recursos financeiros, salvo os destinados ao pagamento de despesas de pessoal e de custeio ou decorrentes de obrigações e de projetos preexistentes, bem como de máquinas, equipamentos, móveis e utensílios, ressalvados os casos de reposição, e a convolação de débitos em auxílios financeiros, salvo quanto a obrigações e a projetos preexistentes.


  Financiamento das campanhas eleitorais: desde o pedido de registro da chapa, poderá ser efetuada doação para a campanha por advogados, inclusive candidatos, sendo vedada a doação por pessoas físicas que não sejam advogados e por qualquer empresa ou pessoa jurídica, sob pena de indeferimento de registro ou cassação do mandato.


  Importante destacar que será obrigatória a prestação de contas de campanha por parte das chapas concorrentes, devendo ser fixado pelo Conselho Federal o limite máximo de gastos, bem como das doações para as campanhas eleitorais por parte de quem não é candidato (mas desde que seja advogado, como já mencionado).


  1.2 Listas elaboradas pela OAB para composição dos tribunais


  A composição dos órgãos do poder judiciário, especificamente nossos tribunais de segunda instância (estaduais e interestaduais), se dá considerando o quinto constitucional do art. 94, CF.


  Um quinto dos lugares nesta composição serão preenchidos por membros do Ministério Público (com mais de dez anos de carreira) e por advogados (com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, reputação ilibada e notório saber jurídico), indicados em listas sêxtuplas pelos órgãos de representação de classe.


  Além das condições estampadas no próprio Texto Constitucional, importante notar que o Provimento do Conselho Federal n. 102/2004, indica o procedimento a ser adotado bem como aspectos limitadores daqueles que pretendem se inscrever às listas. Dentre estes aspectos, está que aqueles que integrem os órgãos da OAB na condição de membros titulares ou suplentes, no decurso do triênio para o qual foram eleitos, não poderão inscrever-se no processo seletivo para a escolha das listas sêxtuplas, ainda que tenham se licenciado ou declinado do mandato, por renúncia.


  No caso dos membros do Ministério Público, as listas poderão ser organizadas pelo órgão de representação específico (CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público). No caso dos advogados, a apresentação de listas sêxtuplas se dará pela OAB.


  Após o envio das listas, o tribunal transformará a lista sêxtupla em tríplice, e então, é enviado ao Poder Executivo para que, nos 20 dias seguintes, possa escolher. É através deste mecanismo que se garante uma oxigenação do órgão julgador.


  
    
      
        	
          DICAS FINAIS


          Advogado pretendente à composição de Tribunal pelo Quinto Constitucional deve observar:


          – Mais de 10 anos de atividade profissional efetiva (mínimo de 5 atos privativos por cada ano).


          – Reputação ilibada.


          – Notório saber jurídico.


          – Não estar durante o exercício do triênio de mandato perante os órgãos da OAB.


          – Não possuir mais de 65 anos de idade.

        
      

    
  


  1.3 Tribunal de Ética e Disciplina: competência na conciliação entre advogados na partilha de honorários


  O Tribunal de Ética e Disciplina (TED) possui a competência de julgar os processos disciplinares, após instrução pelas subseções ou relatores do próprio conselho. Essa é uma de suas funções, conforme preconiza o art. 70, EOAB.


  O art. 71, Código de Ética e Disciplina, indica de modo objetivo o rol de competências atribuída ao TED, sendo, além da disciplinar (indicada acima) a de atuar como órgão mediador ou conciliador nas questões que envolvam: a) dúvidas e pendências entre advogados; b) partilha de honorários contratados em conjunto ou decorrentes de substabelecimento, bem como os que resultem de sucumbência, nas mesmas hipóteses; c) controvérsias surgidas quando da dissolução de sociedade de advogados.


  Percebe-se que o TED, além de sua função judicante (quanto a de julgar em processo disciplinar), também possui outras tantas (vide abaixo o campo das “legislações”: consultiva, atribuição de órgão cultural, por exemplo).


  Por fim, cabe dizer que na vigência do CED anterior ao de 2015 (NCED), tínhamos os TEDs como órgãos de existência facultativa, a depender dos regimentos internos de cada Conselho Seccional.


  Atualmente, com o Novo Código, além da obrigatoriedade de sua criação junto aos Conselhos, observamos também a nova competência, que esclarece objetivamente a de atuar como órgão mediador ou conciliador entre os advogados. Isso não só desafoga o judiciário quanto a questões que muitas vezes deveriam ser resolvidas internamente (dada a peculiaridade e possibilidade de uma solução mais célere), como também auxilia em evitar um maior desgaste entre os colegas.


  Cabe destacar, por fim, que na situação onde o TED não seja suficiente a solver a questão, permanece a competência da Justiça Estadual Comum.


  
    
      
        	
          Legislação


          Estatuto OAB


          Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal.


          § 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio conselho.


          Código de Ética e Disciplina


          Art. 71. Compete aos Tribunais de Ética e Disciplina:


          I – julgar, em primeiro grau, os processos ético-disciplinares;


          II – responder a consultas formuladas, em tese, sobre matéria ético-disciplinar;


          III – exercer as competências que lhe sejam conferidas pelo Regimento Interno da Seccional ou por este Código para a instauração, instrução e julgamento de processos ético-disciplinares;


          IV – suspender, preventivamente, o acusado, em caso de conduta suscetível de acarretar repercussão prejudicial à advocacia, nos termos do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil;


          V – organizar, promover e ministrar cursos, palestras, seminários e outros eventos da mesma natureza acerca da ética profissional do advogado ou estabelecer parcerias com as Escolas de Advocacia, com o mesmo objetivo;


          VI – atuar como órgão mediador ou conciliador nas questões que envolvam:


          a) dúvidas e pendências entre advogados;


          b) partilha de honorários contratados em conjunto ou decorrentes de substabelecimento, bem como os que resultem de sucumbência, nas mesmas hipóteses;


          c) controvérsias surgidas quando da dissolução de sociedade de advogados.
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  1.4 Conferência Nacional da Advocacia brasileira


  A cada 3 anos, expressamente durante o segundo ano de mandato da presidência, ocorre a Conferência Nacional dos Advogados, órgão máximo consultivo do Conselho Federal da OAB, que possui como propósito promover o estudo e o debate das questões e problemas que digam respeito às finalidades da OAB e ao congraçamento dos advogados.


  Em âmbito nacional, também existem as Conferências respectivas, mantendo a colocação enquanto órgão máximo consultivo de cada Conselho Seccional.


  As conclusões alcançadas, nessas ocasiões, serão tomadas como de caráter de recomendação (não vinculante) aos Conselhos correspondentes.


  Nesses eventos, por indicação do art. 146, RGOAB, temos que haverá membros efetivos e convidados, cada qual com suas peculiaridades quanto ao direito de voto nas proposições:


  a) membros efetivos: os Conselheiros e Presidentes dos órgãos da OAB presentes, os advogados e estagiários inscritos na Conferência, todos com direito a voto;


  b) membros convidados: as pessoas a quem a Comissão Organizadora conceder tal qualidade, sem direito a voto, salvo se for advogado.


  
    
      
        	
          Legislação


          Art. 145. A Conferência Nacional dos Advogados é órgão consultivo máximo do Conselho Federal, reunindo-se trienalmente, no segundo ano do mandato, tendo por objetivo o estudo e o debate das questões e problemas que digam respeito às finalidades da OAB e ao congraçamento dos advogados.


          § 1º As Conferências dos Advogados dos Estados e do Distrito Federal são órgãos consultivos dos Conselhos Seccionais, reunindo-se trienalmente, no segundo ano do mandato.


          § 2º No primeiro ano do mandato do Conselho Federal ou do Conselho Seccional, decidem-se a data, o local e o tema central da Conferência.


          § 3º As conclusões das Conferências têm caráter de recomendação aos Conselhos correspondentes.


          Art. 146. São membros das Conferências:


          I – efetivos: os Conselheiros e Presidentes dos órgãos da OAB presentes, os advogados e estagiários inscritos na Conferência, todos com direito a voto;


          II – convidados: as pessoas a quem a Comissão Organizadora conceder tal qualidade, sem direito a voto, salvo se for advogado.


          § 1º Os convidados, expositores e membros dos órgãos da OAB têm identificação especial durante a Conferência.


          § 2º Os estudantes de direito, mesmo inscritos como estagiários na OAB, são membros ouvintes, escolhendo um porta-voz entre os presentes em cada sessão da Conferência.


          Art. 147. A Conferência é dirigida por uma Comissão Organizadora, designada pelo Presidente do Conselho, por ele presidida e integrada pelos membros da Diretoria e outros convidados.


          § 1º O Presidente pode desdobrar a Comissão Organizadora em comissões específicas, definindo suas composições e atribuições.


          § 2º Cabe à Comissão Organizadora definir a distribuição do temário, os nomes dos expositores, a programação dos trabalhos, os serviços de apoio e infraestrutura e o regimento interno da Conferência.


          Art. 148. Durante o funcionamento da Conferência, a Comissão Organizadora é representada pelo Presidente, com poderes para cumprir a programação estabelecida e decidir as questões ocorrentes e os casos omissos.


          Art. 149. Os trabalhos da Conferência desenvolvem-se em sessões plenárias, painéis ou outros modos de exposição ou atuação dos participantes.


          § 1º As sessões são dirigidas por um Presidente e um Relator, escolhidos pela Comissão Organizadora.


          § 2º Quando as sessões se desenvolvem em forma de painéis, os expositores ocupam a metade do tempo total e a outra metade é destinada aos debates e votação de propostas ou conclusões pelos participantes.


          § 3º É facultado aos expositores submeter as suas conclusões à aprovação dos participantes.


          Art. 150. O Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais é regulamentado em Provimento.


          Parágrafo único. O Colégio de Presidentes das subseções é regulamentado no Regimento Interno do Conselho Seccional.
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          – Mesmo o estagiário, mas desde que devidamente inscrito, terá direito a voto nas Conferências Nacionais ou Estaduais da Advocacia.


          – Limites de atuação do estagiário: art. 27, RGOAB.


          – Requisitos de inscrição do estagiário: art. 9º, EOAB.


          Conferência Nacional da Advocacia – órgão máximo consultivo do CFOAB.


          Conferência Estadual da Advocacia – órgão máximo consultivo do Conselho Seccional Correspondente.
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  1.5 Impedimento de atuar perante a OAB quando exercer função junto aos órgãos


  Assunto recorrente em prova é relativo a conhecimento sobre o impedimento do advogado em atuar perante processos disciplinares, salvo em causa própria, enquanto exercer cargos ou funções em órgãos da OAB, ou ainda, enquanto tiver assento, em qualquer condição, nos Conselhos.


  O art. 33, NCED (com a inspiração do Provimento CFOAB 138/09), trata de modo expresso do caso, tratando objetivamente das limitações de atuação quanto aqueles que exerçam cargos ou funções junto à OAB.


  A norma em questão corresponde ao protetivo de se afastar da utilização de influência indevida durante a atuação em processos de competência da OAB. Há o propósito de evitar que membro ou integrante de órgãos da OAB venham a se prevalecer de sua condição durante a atuação como advogado em procedimentos de competência do próprio órgão.


  
    
      
        	
          Legislação


          Código de Ética e Disciplina 


          Art. 33. Salvo em causa própria, não poderá o advogado, enquanto exercer cargos ou funções em órgãos da OAB ou tiver assento, em qualquer condição, nos seus Conselhos, atuar em processos que tramitem perante a entidade nem oferecer pareceres destinados a instruí-los. Parágrafo único. A vedação estabelecida neste artigo não se aplica aos dirigentes de Seccionais quando atuem, nessa qualidade, como legitimados a recorrer nos processos em trâmite perante os órgãos da OAB.
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          – Aquele que ocupar cargo ou função junto aos órgãos da OAB estará impedido de atuar em processos que tramitem perante a própria OAB.


          – Exceção será apenas no caso de atuação em causa própria.


          – O objetivo do impedimento é evitar que ocupantes de cargos e funções se beneficiem dessa condição na defesa do interesse de seus clientes.

        
      

    
  


  2. Inscrição do Advogado


  Quanto ao tema da inscrição do advogado, a prova exigiu conhecer sobre a “inscrição principal” e a transferência de inscrição do advogado em razão da alteração do local onde desenvolva em definitivo a advocacia.


  Por esta razão, cabe destacar alguns pontos envolvendo a inscrição do advogado. Primeiramente, importante distinguir entre 3 tipos de inscrições que teremos em nossos estudos: inscrição de estagiário, inscrição definitiva principal e inscrição definitiva suplementar.


  Quanto à inscrição do estagiário, necessário o estudo do art. 9º, EOAB, que trata dos requisitos, bem como art. 27, RGOAB, que indica os limites de atuação do estagiário. Já acerca das inscrições definitivas (principal e suplementar), por serem DEFINITIVAS, estamos diante da inscrição do advogado.


  Os requisitos para inscrição na condição do advogado estão previstos no art. 8º, EOAB. São eles:


  I – capacidade civil;


  II – diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada;


  III – título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro (apenas aos homens);


  IV – aprovação em Exame de Ordem;


  V – não exercer atividade incompatível com a advocacia;(art. 28, EOAB)


  VI – idoneidade moral;(art. 31, EOAB)


  VII – prestar compromisso perante o conselho. (Juramento do art. 20, RGOAB – indelegável, personalíssimo: § 1º, art. 20, RGOAB).


  Nesse contexto, INSCRIÇÃO PRINCIPAL será aquela realizada junto ao Conselho Seccional no território onde pretenda estabelecer seu domicílio profissional (art. 10, EOAB). Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de advocacia, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado.


  Pode ser procedida a Transferência da Inscrição Principal?


  Resposta: No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho Seccional correspondente. Atenção! Não se trata de mudança do domicílio pessoal (onde passará a residir de forma definitiva, mas sim profissional). Se um advogado passa a residir em outro Conselho Seccional mas permanece com o domicílio profissional no seu Conselho de origem, valendo-se de pontes aéreas, não há necessidade de se proceder com a transferência.


  Por sua vez, a INSCRIÇÃO DEFINITIVA SUPLEMENTAR será aquela realizada no(s) Conselho(s) Seccional(is) em cuja(s) localidade(s) o advogado exercerá habitualmente sua profissão, assim considerada a intervenção judicial excedente a 5 causas por ano. Destaque importante se dá quanto a contagem destas ações que será POR ESTADO (Conselho Seccional) e não de maneira Global.


  Assim, podemos dizer que um advogado com inscrição principal junto à OAB do Mato Grosso do Sul poderá intervir em até 5 ações no estado de São Paulo (Conselho Seccional de São Paulo), outras 5 ações no estado do Tocantins e assim por diante. A exigência da inscrição suplementar é contabilizada individualmente (com relação a cada um dos estados/Conselhos Seccionais).


  Outra situação que imporá a inscrição suplementar ao advogado é caso pretenda constituir nova sociedade em Conselho Seccional diferente do seu de origem. Como requisito de deferimento do registro, deverá comprovar a inscrição suplementar naquele estado pretendido. Também, quando já constituído sociedade, pretenda criar filiais em outros Conselhos Seccionais. Neste caso, da mesma forma, será exigida prévia inscrição suplementar junto ao Conselho respectivo.


  E se o advogado não proceder com a inscrição suplementar, quando deveria (quando ultrapassar as 5 participações anuais em estado/Conselho diferente da inscrição original)?


  Resposta: Trata-se de situação de impacto administrativo, não criminal. Não responderá por exercício irregular da profissão, mas apenas sofrerá consequências em âmbito administrativo.


  2.1 Cancelamento da Inscrição (art. 11, EOAB e parágrafo único, art. 22, RGOAB)


  A inscrição ainda poderá ser cancelada nas seguintes situações:


  a) Requerimento do Advogado (Sem que seja apresentada justificativa).


  b) Penalidade de exclusão.


  c) Falecimento. 


  d) Exercício definitivo de atividade incompatível (MP, Magis etc.). 


  e) Perda dos requisitos do art. 8º, EOAB.


  f) Quando ocorrer a terceira suspensão em razão de inadimplemento de anuidades distintas.


  Importante: quanto às situações sublinhadas, a inscrição do advogado será cancelada de ofício, pelo Conselho Seccional, por comunicação de qualquer pessoa.


  E quais são as consequências do cancelamento da inscrição (art. 11, §§ 1º a 3º, EOAB)?


  Resposta: No caso de cancelamento da inscrição haverá a perda do número de inscrição original. Caso venha a requerer nova inscrição, deverá comprovar apenas os requisitos dos incisos I, V, VI e VII, do art. 8º, EOAB:


  2.2 Licença (art. 12, EOAB)


  A licença, que se consubstancia num afastamento temporário, não havendo, como ocorre com o cancelamento, a perda do número da inscrição definitiva. Durante esse afastamento o advogado não poderá advogar.


  O art. 12, EOAB, dispõe sobre as situações nas quais poderá o advogado licenciar-se da advocacia, quais sejam: a) assim o requerer, por motivo justificado; b) passar a exercer, em caráter temporário, atividade incompatível com o exercício da advocacia; c) sofrer doença mental considerada curável.


  Na ocasião em que o legislador dispõe acerca do que chamou de DOENÇA MENTAL CONSIDERADA CURÁVEL, estejamos atentos! Estando diante de situação em que a doença seja considerada não curável ou “sem perspectiva de alta/cura”, ensejará o cancelamento da inscrição. No entanto, se a doença mental for considerada CURÁVEL ou “com perspectiva de cura” a consequência será o licenciamento do advogado.


  Importante mencionar que o advogado que teve sua inscrição cancelada, logicamente, não poderá atuar na advocacia, a menos que venha a requerer e tenha deferido novo pedido de inscrição. Ao advogado licenciado, a mesma limitação se impõe, mesmo que em causa própria.
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          Inscrição Suplementar

        

        	
          Doença Mental Curável

        

        	
          Doença Mental Incurável

        
      

    

    
      
        	
          • A contar do 6º ato privativo ao ano


          • Quando da constituição de sociedade em Conselho Seccional diferente do de origem


          • Quando da criação de filiais

        

        	
          • Liença do Advogado

        

        	
          • Cancelamento da inscrição do advogado

        
      

    
  


  3. Estágio Profissional


  Questões das edições de 2016 e 2017 do Exame de Ordem. Abordaram o tema do estágio profissional, os requisitos para a inscrição junto ao Conselho Seccional e também o limite de atuação do estagiário.


  Os requisitos de inscrição do estagiário estão indicados no art. 9º, EOAB, sendo muito semelhantes aos requisitos de inscrição do advogado (estes, no art. 8º, EOAB).


  
    
      
        	
          Requisitos inscrição do ESTAGIÁRIO

        
      

    

    
      
        	
          • Capacidade civil;


          • Título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;


          • Não exercer atividade incompatível com a advocacia;


          • Idoneidade moral;


          • Prestar compromisso perante o conselho;


          • Ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.

        
      

    
  


  A inscrição do estagiário deverá ser requerida junto ao Conselho Seccional onde localize o curso de graduação que esteja sendo cursado.


  Importante ponto envolve a situação dos estudantes que, durante a graduação já desenvolvem atividade incompatível com a advocacia (perceba na relação dos requisitos acima que não é possível que o pretendente à inscrição esteja exercendo atividade incompatível – aquelas relacionadas no art. 28, EOAB). Nestes casos o estudante poderá sim exercer o estágio profissional (junto aos Núcleos de Prática das instituições de ensino superior), o que não será possível será a sua inscrição.


  O que o Estagiário pode fazer?


  Para análise dos limites de atuação do estagiário, é importante estar atento ao que dispõe o art. 27, RGOAB, que indica quais são os atos permitidos ao estagiário desempenhar.


  Poderá o estagiário atuar em tudo, desde que acompanhado e sob a responsabilidade de um advogado (até aqui, não há dúvidas). No entanto, percebam que existirão situações em que o estagiário poderá agir SOZINHO (é isso que será cobrado de você no Exame). São as seguintes situações:


  
    
      
        	
          O que o estagiário pode fazer Sozinho? (art. 29, RGOAB)


          Sempre sob responsabilidade de um advogado

        

        	
          O que o estagiário pode fazer acompanhado do advogado?

        
      

    

    
      
        	
          • Retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga.


          • Obter certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos.


          • Peticionar juntada de documentos em processos judiciais ou administrativos.

        

        	
          • Tudo, desde que sempre acompanhado pelo advogado (pode assinar todas as petições típicas da atuação do advogado, conjuntamente).

        
      

    
  


  Importante mencionar que, muito embora alguns atos poderão ser praticados pelo estagiário de forma isolada, não há que se falar em respeito “às prerrogativas do estagiário”. Somente advogados possuem prerrogativas.


  Também, perceba, caro leitor, que dentre as atividades relacionadas como possíveis de serem desenvolvidas isoladamente (mas sempre sob responsabilidade do advogado), não consta “tomar ciência de ato processual”. Assim, a famosa situação na qual estagiários, quando vão acompanhar processos junto aos cartórios, acabam sendo intimados de decisões, é algo nulo!


  Por fim, o estagiário que vier a extrapolar seus limites de atuação, além de ter o ato considerado nulo (art. 4º, EOAB) incorrerá na infração disciplinar do art. 34, XXIX, EOAB, contravenção do art. 47, LCP (Exercício ilegal de profissão), sem prejuízo de outras que possam ocorrer no caso concreto.
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          Militar na ativa pode se inscrever como Estagiário?


          Resposta: Não, pois trata-se de atividade incompatível com o exercício da advocacia (art. 28, VI, EOAB). No entanto, pode desenvolver o estágio profissional. O que não pode é se inscrever.

        
      

    
  


  
    
      
        	
          Requisitos de inscrição do Estagiário

        

        	
          Limites de Atuação do Estagiário

        

        	
          Consequência ao extrapolamento do limite de atuação

        
      

    

    
      
        	
          • Art. 9º, EOAB


          • Os mesmos para inscrição do advogado (Art. 8º), com exceção da colação de grau e da aprovação no Exame de Ordem

        

        	
          • Art. 29, RGOAB


          • Peticionar juntada de documentos


          • Certidões junto a cartórios


          • Carga e Descarga de autos


          • Tudo, desde que com o advogado.

        

        	
          • Ato nulo


          • Infração disciplinar


          • Contravenção Penal


          • Outras consequências a depender do caso concreto

        
      

    
  


  4. Atividade da Advocacia


  Tema de grande relevância, abordado pelas últimas edições dos anos de 2015, 2016 e 2017. Pela melhor fundamentação constitucional (art. 133, CF), o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por suas manifestações enquanto no exercício da advocacia. Colocamos, nesse sentido, a advocacia como indissociável da própria atuação do poder judiciário, sendo-lhe indispensável.


  Temos que a atividade da advocacia poderá ser exercida, logicamente, somente pelos advogados (art. 8º, EOAB), sendo aquelas relacionadas no art. 1º EOAB e art. 2º, RGOAB. São elas:


  
    
      
        	
          Atividades privativas da Advocacia

        
      

    

    
      
        	
          Postulação perante os órgãos do poder judiciário*


          Consultoria, assessoria e direção jurídica


          Visar atos constitutivos de Pessoas Jurídicas**

        
      

    

    
      
        	
          *Existem casos de prescindibilidade do advogado (ou seja, embora indispensável poderá o cidadão atuar diretamente, sem a presença do advogado).


          ** No caso de ME ou EPP prescinde-se da presença do advogado visando os atos de constituição da Pessoa Jurídica.

        
      

    
  


  A postulação perante os órgãos do poder judiciário é a atividade mais típica que se pode recorrer ao pensar na advocacia. Isto porque boa parte das atuações que percebemos na prática estão nessa classificação. No entanto, existem situações em que o advogado poderá ser prescindível (ou seja, não será imprescindível. Poderá o cidadão atuar diretamente). Essa compreensão se dá não só pela própria legislação que assim assevera em algumas situações (vide § 1º, art. 1º, EOAB, por exemplo) como também pelo próprio STF a partir da ADIN 1127-8. Tais situações, por constituírem exceções à regra, sem dúvida alguma, são muito queridas pelos examinadores. Vejamos quais são:
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  a) Juizados Especiais Cíveis


  Se diante da Justiça Estadual, embora comporte o teto de 40 salários mínimos, o advogado será prescindível nas causas em que o valor da causa não ultrapassar a soma correspondente a 20 salários mínimos, sendo tal regra aplicável apenas na 1ª instância.


  Se diante da Justiça Federal, o teto será de 60 salários mínimos, seja para fixação da competência (obedecidos os demais critérios da Lei 9.099/95), seja para a dispensabilidade de advogado. Sempre limitado à 1ª instância.


  ATENÇÃO: A regra de prescindibilidade de advogado não alcança eventual recurso inominado perante a Turma Recursal (independentemente quanto às posições quanto sua natureza de segunda instância recursal).


  b) HC e Revisão Criminal (em qualquer instância)


  c) Justiça do Trabalho (Vara do Trabalho e TRT – Tribunal Regional do Trabalho)


  Neste caso, não se insere na exceção a Ação Rescisória, Cautelar, Mandado de Segurança, Recurso Extraordinário (STF) e Recursos de Competência decisória do TST, e Ações originárias nos tribunais.


  d) Justiça de Paz


  Embora considerado o ato mais formal do direito civil, a celebração de casamento não demanda a presença de advogado sequer na habilitação.


  e) Ação de Alimentos (Lei 5.478/68)


  Possibilidade de o Juiz da Vara especializada (ou Criminal) fixar alimentos conjunta ou isoladamente às medidas protetivas de urgência (art. 22, V, Lei 11.340/06).


  f) Lei Maria da Penha


  O art. 19 da Lei 11.340/06, Lei Maria da Penha, dispõe que “as medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.”.


  Posteriormente, em seu art. 27, dispõe que para todos os atos processuais, cíveis ou criminais, a mulher em situação de violência deverá ser acompanhada de advogada. Indica apenas a exceção do já transcrito art. 19 como a única possível de prescindibilidade do patrono.


  Assim, podemos afirmar que a Lei Maria da Penha, buscando o máximo de celeridade e eficiência, possibilita à vítima de violência doméstica atuar diretamente em busca de medidas protetivas de urgência.


  As atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas são típicas de serem arguidas em exames, também. Tratam-se de atividades reservadas em caráter exclusivo aos advogados. Por mais especialista que um outro profissional possa ser (inclusive com mestrado, doutorado, livre docência, pós-doutoramento) jamais poderá exercer tais atividades, a menos que possua ativa sua inscrição junto à OAB. Atenção aos sinônimos desses cargos, tais como “coordenador jurídico”, “superintendente jurídico”, “gerente jurídico”.


  Por fim, para que atos constitutivos de pessoas jurídicas possam ser admitidos a registro, é necessário existir o visto do advogado. No entanto, em se tratando de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de pequeno porte), o visto será prescindível. Um outro caso interessante envolve as EIRELIs, que, se acompanhada de enquadramento em ME ou EPP, também terá a prescindibilidade do visto.


  IMPORTANTE:


  ✓ No processo administrativo, o advogado contribui com a postulação de decisão favorável ao seu constituinte, e os seus atos constituem múnus público.


  ✓ O advogado pode contribuir com o processo legislativo e com a elaboração de normas jurídicas, no âmbito dos Poderes da República.


  5. Advocacia Pública


  Defensores públicos, procuradores federais, procuradores do Estado, procuradores do município e procuradores autárquicos para que exerçam suas atividades, antes de ingressarem na própria carreira, deverão estar inscritos devidamente junto a OAB, através do Conselho Seccional respectivo.


  Advogados públicos, ainda, respondem ao chamado duplo controle ou dupla submissão a regime. Estarão submetidos tanto ao Código de Ética e Disciplina da OAB, Regulamento Geral da OAB, Estatuto da OAB e provimentos, como também à regulamentação própria de carreira (imaginemos, como exemplo, uma Lei Orgânica ou mesmo um estatuto próprio de carreira).


  Recentemente observamos a jurisprudência do STJ (REsp 1.710.155) e STF (RE 1240999 com repercussão geral reconhecida – Tema 1074, e ADI4636), entendendo a inconstitucionalidade da exigência de que Defensores Públicos realizem sua inscrição na OAB.


  6. Advocacia Pro Bono


  A advocacia pro bono impõe compreender, inicialmente, que não haverá qualquer tipo de contraprestação ao profissional da advocacia; somente a sensação de alcançar a justiça (que, sem dúvida, se sobrepõe à própria realização patrimonial honorária). Nessa modalidade, obviamente, deverá o advogado empreender o mesmo zelo e dedicação habituais, garantindo a sensação de amparo e confiança ao patrocinado (cliente).


  A prestação, nessa modalidade, será necessariamente gratuita, eventual e voluntária em benefício de instituições sociais sem fins econômicos e seus assistidos (sempre que estes, comprovadamente, não dispuserem de condições). Importa destacar que tais instituições não poderão possuir conotação política, partidária ou intento eleitoral.


  Será possível, também, que a prestação seja em benefício de pessoas não vinculadas às instituições dessa natureza, sendo simplesmente identificadas na condição de pessoa natural hipossuficiente ou desprovida de condições de contratar um advogado.


  Não poderá, no entanto, tal modalidade ser utilizada como forma de angariar benefícios político-partidários ou eleitorais. Também, não poderá revestir-se de captação de clientela.


  Importante destacar que eventual honorário de sucumbência será devido ao advogado, mesmo que na modalidade pro bono, uma vez considerado o caráter alimentar e de natureza não contratual da verba (Súmula Vinculante 47).


  
    
      
        	
          Provimento Conselho Federal da OAB 166/2015


          Art. 1º Considera-se advocacia pro bono a prestação gratuita, eventual e voluntária de serviços jurídicos em favor de instituições sociais sem fins econômicos e aos seus assistidos, sempre que os beneficiários não dispuserem de recursos para a contratação de profissional. Parágrafo único. A advocacia pro bono pode ser exercida em favor de pessoas naturais que, igualmente, não dispuserem de recursos para, sem prejuízo do próprio sustento, contratar advogado.


          Art. 2º Aplicam-se à advocacia pro bono os dispositivos do Estatuto da Advocacia e da OAB, do Regulamento Geral, do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil e dos Provimentos do Conselho Federal da OAB.


          Art. 3º Não se aplica este Provimento à assistência jurídica pública, prevista no art. 5º, LXXIV, e no art. 134 da Constituição da República, realizada, fundamentalmente, pela atuação das Defensorias Públicas da União e dos Estados. Também não se aplica este Provimento à assistência judiciária decorrente de convênios celebrados pela Ordem dos Advogados do Brasil.


          Art. 4º Os advogados e os integrantes das sociedades de advogados e dos departamentos jurídicos de empresas que desempenharem a advocacia pro bono definida no art. 1º deste Provimento estão impedidos de exercer a advocacia remunerada, em qualquer esfera, para a pessoa natural ou jurídica que se utilize de seus serviços pro bono.


          § 1º O impedimento de que trará este artigo cessará uma vez decorridos 03 (três) anos do encerramento da prestação do serviço pro bono.


          § 2º É igualmente vedado vincular ou condicionar a prestação de serviços pro bono à contratação de serviços remunerados, em qualquer circunstância.


          Art. 5º A advocacia pro bono não pode ser utilizada para fins político-partidários ou eleitorais, nem beneficiar instituições que visem a tais objetivos, ou como instrumento de publicidade para captação de clientela, permitida apenas a divulgação institucional e genérica da atividade.


          Art. 6º No exercício da advocacia pro bono, o advogado empregará o zelo e a dedicação habituais, de forma que a parte por ele assistida se sinta amparada e confie no seu patrocínio.

        
      

    
  


  
    
      
        	
          Súmula


          Súmula Vinculante 47


          Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.

        
      

    
  


  
    
      
        	
          IMPORTANTE


          ✓ Não é qualquer pessoa jurídica que poderá ser beneficiária da modalidade de contratação pro bono, apenas as instituições sociais sem finalidade econômica e sem conotação política, partidária ou intento eleitoral.


          ✓ Após a extinção do mandato outorgado (seja expressamente ou por conclusão do objeto da contratação) o advogado contratado inicialmente na modalidade pro bono não poderá ser contratado onerosamente antes de ultrapassar o período de 3 anos (temos adotado a expressão “abstenção trienal”).

        
      

    
  


  7. Deveres do Advogado


  Questões apresentadas nas edições do exame de 2015 e 2016 abordaram os chamados “Deveres dos Advogados” (arts. 31 ao 33, EOAB e arts. 1º ao 7º e 9º ao 29, CED).


  O EOAB traz alguns deveres sob o prisma de postura ética a ser adotada pelos advogados. A base principal é a necessidade de que o advogado proceda de forma merecedora de respeito, contribuindo, inclusive, para a o prestígio da classe e da advocacia. Toda atuação deve pautar-se pelo destemor quanto a desagradar qualquer autoridade. Também, pela independência em qualquer circunstância. Ao final, o EOAB indica a obrigatoriedade do advogado em proceder conforme orientação disposta no Código De Ética e Disciplina.


  O CED, de maneira muito mais aprofundada, trabalha situações específicas nas quais deve o advogado adotar conduta consentânea com aqueles ditames expressos na norma deontológica (o próprio CED). Dentre as posturas podemos ressaltar algumas, dentre aquelas mais costumeiramente destacadas pela banca examinadora.


  A primeira delas é a vedação ao advogado de atuar, no mesmo processo, como patrono (advogado) e preposto (representante da empresa) da empresa simultaneamente. Imagine a situação em que, em uma audiência, o advogado de uma empresa compareça para atuar na defesa de seu cliente. Não poderá atuar nas duas condições, sendo necessário que alguma outra pessoa atue junto para que faça as vezes de preposto, sob pena de infração ética.


  Segundo ponto importante é acerca da prestação de contas pelo advogado ao seu cliente. Se de um lado temos o direito do advogado na percepção de seus honorários contratuais devidamente adimplidos, temos de outro seu dever de atuação com destemor, isenção e também a prestação de contas dos valores eventualmente recebidos ou restituídos pelo seu cliente.


  O art. 12, CED, dispõe especificamente que “A conclusão ou desistência da causa, tenha havido, ou não, extinção do mandato, obriga o advogado a devolver ao cliente bens, valores e documentos que lhe hajam sido confiados e ainda estejam em seu poder, bem como a prestar-lhe contas, pormenorizadamente, sem prejuízo de esclarecimentos complementares que se mostrem pertinentes e necessários. Parágrafo único. A parcela dos honorários paga pelos serviços até então prestados não se inclui entre os valores a ser devolvidos.”.


  Por fim, em última abordagem tratada por edição anterior, trabalhou a situação de superveniência de conflito entre clientes do advogado. Situação corriqueira quando na prática da advocacia, sobretudo em localidades pequenas. O art. 20, CED, orienta que em casos de conflitos que venha a sobrevir à relação entre o advogado e seus clientes, e não sendo possível harmonizá-los, caberá ao advogado optar com prudência e discrição por um dos mandatos, renunciando aos demais. Importante lembrar que o sigilo profissional deverá existir de toda forma, não podendo usar de informações que detinha em razão do patrocínio anterior.


  
    
      
        	
          DICAS FINAIS


          ✓ Sigilo profissional é eterno! Atenção para não confundir com a chamada “abstenção bienal”. Esta última significa que o advogado somente poderá patrocinar ações em face de ex-cliente ultrapassado o período de 2 anos a contar da extinção do mandato.


          ✓ A prestação de contas do advogado deve ser o mais pormenorizadamente possível. Não pode valer-se de descrições genéricas ou confusas. O cliente deve compreender com facilidade e clareza as apresentações feitas documentalmente.

        
      

    
  


  8. Prerrogativas e Direitos dos Advogados


  Sem dúvida alguma um dos temas mais importantes para serem estudados. Seja para a preparação eficiente para o Exame de Ordem (já tivemos edições em que 50% das questões dessa disciplina envolveram “prerrogativas”), seja em razão da própria atuação do advogado. Sempre digo aos meus alunos que conhecer as prerrogativas é tão importante quanto conhecer as regras processuais. Traz ao advogado conhecimento dos limites de sua atuação ética e consciência da sua função constitucional, vez que lhe traz condições de exigir tratamento compassado com o quanto preconizado nas legislações, em especial os artigos 6º, 7º, 7º-A e 7º-B, EOAB.


  a) Exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional


  A inscrição como advogado garante o exercício da profissão em todo o território nacional. Importante apenas lembrar da necessidade da inscrição suplementar quando ultrapassar 5 atos privativos/ano por Conselho Seccional diferente do local onde exista a inscrição principal (igualmente quando para constituir sociedade ou criar filial em Conselho Seccional que não o principal).


  b) Inviolabilidade do escritório, local de trabalho, comunicações e instrumentos de trabalho do advogado


  A regra é a inviolabilidade. No entanto, a violabilidade do local, instrumentos, correspondências de trabalho somente será admitida em caráter de exceção, obedecidos alguns requisitos (art. 7º, § 6º, EOAB):


  a) Indícios e Autoria e materialidade da prática do crime pelo advogado;


  b) Decisão motivada por autoridade judiciária competente;


  c) Mandado de busca e apreensão deve ser específico e pormenorizado;


  d) Mandado deverá ser cumprido na presença de representante da OAB.


  ✓ A medida judicial cautelar que importe na violação do escritório ou do local de trabalho do advogado será determinada em hipótese
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  9. Mandato
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  10. Impedimentos e Incompatibilidades
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  10.3 Advocacia Pública (art. 29, EOAB)
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  12. Sociedade de Advogados
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  14. Procedimento Disciplinar. Suspensão preventiva. Recursos
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